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Gabinete do Prefeito

Lei nº 8.941, de 21 de outubro de 2019.

“Declara de Utilidade Pública o Moto Grupo Defensores.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º - Declara de Utilidade Pública o Moto Grupo Defensores.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito –

Lei nº 8.942, de 21 de outubro de 2019.

“Declara de Utilidade Pública a Associação de Capoeira Grupo Lampião.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º - Declara de Utilidade Pública a Associação de Capoeira Grupo Lampião.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito –

Lei nº 8.943, de 21 de outubro de 2019.

 “Institui no calendário do Município de Campos dos Goytacazes o “Dia Municipal da 
Contabilidade” e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes o 
“Dia Municipal da Contabilidade”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de abril.

Art. 2º - Neste dia, o Poder Executivo Municipal, mobilizará parcerias com órgãos 
públicos e setores da sociedade, oportunizando eventos, com atividades diversas, elevando 
a importância dos serviços de todos os setores das variadas vertentes profi ssionais da 
Contabilidade para a lisura das fi nanças nos poderes e da sociedade. 

Art. 3º - A norma visa harmonizar a instituição nacional e homenagear quem se dedica 
as necessárias tarefas da Contabilidade.

Art. 4- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito –

Lei nº 8.944, de 21 de outubro de 2019.

 “Inclui no Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Campos dos Goytacazes a 
“Cavalgada dos 700 Cavaleiros da Baixada.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Campos dos 
Goytacazes a “Cavalgada dos 700 Cavaleiros da Baixada” a ser realizada anualmente no 
último domingo do mês de agosto.

Parágrafo Único – Este reconhecimento não vincula o Município com qualquer gasto 
público ou concede exclusividade para realização de eventos públicos ou privados nesta 
data.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito –

DECRETO Nº 310/2019

REVOGA OS INCISOS IV E V DO ARTIGO 20 DO DECRETO 264/2018 
QUE REGULAMENTA NORMAS PARA ARBITRAMENTO DO ISS NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes,

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados os incisos IV e V do artigo 20 do Decreto 264/2018.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
Prefeito
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DECRETO Nº 311/2019

ALTERA E REVOGA ARTIGOS DO DECRETO 228/2018 QUE SIMPLIFICA 
E CONSOLIDA PROCEDIMENTOS REFERENTES A LICENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes, altera o artigo 2º, inciso XVI, artigo 13 e artigo 24 e 
suprime o § 3º do artigo 5º do Decreto 228/2018.

DECRETA:

Art. 1º O Decreto 228/2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º
(...)
 XVI – a redução de requisitos de licenciamento para atividades de baixo impacto, baixo 

risco ou baixa densidade, conforme classifi cação do ANEXO IX.”

“Art. 13 O licenciamento inicial do estabelecimento e as alterações das características 
do alvará serão efetivados mediante o pagamento da taxa específi ca”

“Art. 24
(...)
III - autodeclarações constantes dos Anexos II, III, IV e VI, conforme a natureza da 

atividade a ser desenvolvida classifi cada pelo Anexo IX.”  

Art. 2º Fica revogado o §3º do artigo 5º do Decreto 228/2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
Prefeito

Decreto nº 307/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
3.825.827,85 (três milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e sete 
reais, oitenta e cinco centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de 
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.301.0082.4367 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA 

     FONTE 0210000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           3.825.827,85

 TOTAL DA UG 3.825.827,85

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0210000000 – RECURSOS 
PRÓPRIOS – ADM INDIRETA”, considerando a tendência do exercício.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 15 de outubro de 2019.

 
P

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Decreto nº 315/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho 
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 1.01.392.0094.1725 - PROJETOS CULTURAIS DA CAMARA 

     FONTE 0100000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. 
P/DISTRIBUICAO GRATUITA   

20.000,00

 TOTAL DA UG 20.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 1.01.122.0095.2724 - APOIO ADMINISTRATIVO - CAMARA 
MUNICIPAL 

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

20.000,00

 TOTAL DA UG 20.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de outubro de 2019.

 
P

Decreto nº 316/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
372.158,58 (trezentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e oito reais, cinquenta 
e oito centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

020300 - GUARDA MUNICIPAL 

 02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 1.06.122.0095.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 

     FONTE 0122000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           2.000,00

 TOTAL DA UG 2.000,00

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0082.3366 - REFORMA E AMPLIACAO DAS UNIDADES 
PRE-HOSPITALARES 

     FONTE 0122000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           66.182,58

 2.10.122.0095.4361 - APOIO ADM. FUNDACAO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

     FONTE 0122000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

40.000,00

 2.10.301.0082.4367 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA 

     FONTE 0122000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           142.170,00

 TOTAL DA UG 248.352,58

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE PESSOAS 
E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0122000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           98.056,00

     FONTE 0122000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

23.750,00

 TOTAL DA UG 121.806,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados, 

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88 

     FONTE 0122000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           372.158,58

 TOTAL DA UG 372.158,58

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de outubro de 2019.
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P  N°1460/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1387/2017 que nomeou Danielle de Souza 
Henriques Nascimento, para exercer na Secretaria Municipal Educação e Cultura, a função 
gratifi cada de Vice-Diretora da C.E. José Eduardo Peixoto Zandonaide, Classifi cação “A”, 
Símbolo FG-3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Republicada por ter saído com incorreção

P  N°1475/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1947/2017 que nomeou Caroline Pimentel 
Rocha, para exercer na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, o cargo 
em comissão de Assessora de Licenciamento, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 
18/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1476/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
289/2019, Ingrid Farias do Espírito Santo Pessanha, para exercer na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, a função gratifi cada de Analista de Projetos, Símbolo 
FG, com vigência a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1477/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 289/2019, José Renato de Oliveira Sá, para exercer na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, a função gratifi cada de Analista de Projetos, Símbolo 
FG, com vigência a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1478/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 289/2019, Lidia Maria Tavares Martins, para exercer na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, a função gratifi cada de Analista de Projetos, Símbolo 
FG, com vigência a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1479/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
289/2019, Sérgio Castelar Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Mobilidade Urbana, a função gratifi cada de Analista de Projetos, Símbolo FG, com 
vigência a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1480/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
289/2019, Roberto Raul Wagner, para exercer na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, a função gratifi cada de Analista de Projetos, Símbolo FG, com vigência 
a contar de 01/10/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°1481/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 967/2019 que nomeou Daniele da Silva 
Ribeiro do Espírito Santo, para exercer na Secretaria Municipal Educação e Cultura, o 
cargo em comissão de Diretora da C.E. Carlos Roberto Nunes de Carvalho, Classifi cação 
“C”, Símbolo DAS 9, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública 

PROC. N°  NOME

00349/19 Fernanda Coutinho Batista Netto – FMS
00351/19 Silvia Cristina Pereira Gomes – FMS
02932819 Laura Morais Francisco Ferreira
03731/19 Simone Lessa Chaves – FMS
03732/19 Zuleide Maria Martins Bohrer – FMS
03745/19 Rosilane Carla Silva – FMS
03848/19 Geraldo Luis Aurélio de Paula – FMS
03826/19 André Baars Baptista – FMS
03829/19 Ismeria Ferreira Silva Corrêa – FMS
03830/19 Claudineia Dias da Silva Lisboa – FMS
03858/19 Andrezza Rangel Sardenberg Lopes – FMS
04312/19 José Benedito Sinfl ório Roidrigues
05025/19 Roseneide Barros de Moraes
05073/19 Marilza de Mesquita Mota
05080/19 Cláudia Márcia de Sousa Barboza
05446/19 Allan da Silva Carvalho
05481/19 Genilda da Silva Vieira
05570/19 Maria Stela Bogado Fassbender
05598/19 Lucier de Sousa e Silva
05618/19 Ana Paula dos Santos Azevedo Pinheiro
05624/19 Andréa Bueno Moço
05632/19 Maria da Penha Alves Nunes Oliveira
05666/19 Jonara Falcão Mota
05670/19 Maria Teresa Manhães Monteiro Sales
05686/19 Josélia Milato da Silva
05687/19 Maria Aparecida Siqueira Barros Pessanha
05691/19 Mirian de Fátima Neves dos Reis
05702/19 Daniel Manhães Nogueira
05727/19 Thais Larissa Almeida de Carvalho Martins
05732/19 Maria das Graças Silva Ferreira Fazenaro
05749/19 Fernando Leite Fernandes

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 22/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
02575/19 Elane Almeida França

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
3818/19 Thais Coelho Bastos Azevedo - FMS

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 22/10/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto

Procuradoria Geral do Município

Comissão Permanente de Justifi cação Administrativa de 

União Estável

EDITAL 16/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE UNIÃO 
ESTÁVEL, nomeada pela Portaria 1876/2017 publicada no Diário Ofi cial do Município em 
02/08/2017, cientifi ca aos interessados que se reunirá no dia 25/10/2019, a partir das 09:30 
h no Centro Administrativo José Alves de Azevedo, Sede da Prefeitura (antigo CESEC), 
situada na Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 47 – Parque Santo Amaro, nesta cidade, 
quando apreciará o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93, de 
16 e republicado em 27 de abril, para ouvir o interessada no processo nº 2019.115.005502-
9-PA (5557/19), em que é requerente ELLES ALVES DE AZEVEDO.

Campos dos Goytacazes, 18 de outubro de 2019.

Solange Bastos Lima
Presidente

P  N°1484/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 206/2018, Ivan de Souza Queiroz, para exercer na Secretaria Municipal de 
Governo, o cargo em comissão de Encarregado de Localidade Administrativa, Símbolo 
DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de outubro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Combate à Corrupção e à Impunidade dos Agentes Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Combate à Corrupção e à Impunidade dos Agentes Públicos, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno do Conselho, 
convoca para reunião extraordinária a realizar-se no dia 24 de outubro de 2019 (quinta-feira), às 18 horas (1ª convocação) e 18h e 30min (2ª convocação), na sala de reuniões da Câmara 
de Vereadores de Campos, localizada na Avenida Alberto Torres, nº 334, Centro, Campos dos Goytacazes (RJ), respeitando o quórum mínimo de maioria absoluta dos seus membros 
para a realização, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

1) Discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 
2) PreviCampos;
4) Outros assuntos de interesse social. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de outubro de 2019.

José Paes Neto
Presidente do Conselho
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Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATO Nº. 067/2019
PROCESSO Nº. 2019.105.000008-6-PR
CARTA CONVITE Nº 004/2019
CONTRATADA: ÚNICA  SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME.
CNPJ Nº. 08.621.546-0001/71
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 100 (CEM) DIAS, PARA A REFORMA 
DO ACOLHIMENTO LARA – RUA TENENTE CORONEL CARDOSO, N° 560 – CENTRO – 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
PRAZO CONTRATUAL: 100(Cem) dias. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/07/2019.

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Outubro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Mat. nº 36.720

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0140/2019
PROCESSO Nº. 2019.105.000010-5-PR
CARTA CONVITE Nº 005/2019
CONTRATADA: SLC SERVIÇOS TÉCNICOS – ME
CNPJ Nº. 19.824.022/0001-02
OBJETO: projeto e execução de serviços de combate a incêndio – prédios 
do Arquivo Municipal e no Teatro Trianon - Campos dos Goytacazes/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 271.968,19 (Duzentos e setenta e um mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e dezenove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado
PRAZO CONTRATUAL: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/10/2019.

PUBLIQUE-SE.

Em 18 de Outubro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Mat. nº 36.720

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0142/2019
PROCESSO Nº. 2019.105.000015-1-PR
CARTA CONVITE Nº 008/2019
CONTRATADA: SERVEN - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ Nº. 29.632.940/0001-85
OBJETO: execução de drenagem pluvial – centro - Campos dos Goytacazes/RJ. 
VALOR GLOBAL: R$ 322.459,22 (trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado
PRAZO CONTRATUAL: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/10/2019.

PUBLIQUE-SE.

Em 18 de Outubro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Mat. nº 36.720

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° 
da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a CIDADE JARDIM 
CAMPOS DESENVOLVIMENTOS 02 SPE LTDA, CNPJ N°33.158.447/0001-42 através do 
Processo n° 606/2019, Licença Prévia e de Instalação - LPI Nº 019/2019, para implantação  
de um Loteamento e Condomínio Residencial, denominado “Loteamento Cidade 
Jardim II”, contendo sistema viário, rede elétrica, arborização e saneamento básico, 
divididos em 797 (Setecentos e Noventa e Sete) lotes residenciais abertos, numa área de 
260.115,44 m², e 155 (Cento e Cinqüenta e Cinco) lotes residenciais tipo condomínio, 
em uma área de 45.396,05 m², totalizando uma área total do empreendimento de 
305.511,49 m², localizado na Rua Projetada, S/N°– Tarcísio Miranda (Fazenda Santo 
Antônio), neste Município, sob as coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24k 261309,45 m E 
e 7588164,65 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 04 de Outubro de 2019.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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Secretaria Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 59.955/2018

Recorrente: O F Fagundes ME

Recorrida: Junta de Recursos Fiscais 

EMENTA: auto de infração nº 17.030, lavrado por agente fi scal do Município, em razão 
de o autuado não atender a intimação nº 000.345 dentro do prazo legal, causando embaraço 
ao fi sco, infringindo os seguintes dispositivos legais: art. 175; inciso IV do art. 201; § 3º do 
art. 350; art.492 e art. 497 da Lei Complementar Municipal nº 01/2017.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por maioria de votos, julgou procedente 
o auto de infração nº 17.030 e o processo fi scal nº 59.955/2018 e, consequentemente, 
improcedente o recurso do contribuinte.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de outubro de 2019.

Fabrício de Almeida Fernandes
Relator

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 CONVOCAÇÃO

Em cumprimento ao item 7.3 do Edital PSS nº 01/2018, publicado em Diário Ofi cial deste 
Município, visando a contratação de professores substitutos 20h, 25h e 35h, convoca-
se, nesta oportunidade, os seguintes candidatos de ampla concorrência aprovados, para 
comparecerem, impreterivelmente, ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para apresentação da documentação abaixo 
relacionada e habilitação para a função pretendida para validação. Os candidatos deverão 
apresentar: 

 Cédula de Identidade;
 CPF;
 Título de Eleitor com comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral;
 Documentação comprobatória de nível de escolaridade e formação para o 

cargo pretendido;
 01(uma) foto colorida 3X4 recente;
 Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
 Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos 

do sexo masculino;
 Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 18 anos;
 Cartão PIS/PASEP;
 Comprovante de Residência;
 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.

Informa-se, neste sentido que, em ato contínuo, os candidatos que concluírem com êxito 
esta etapa, receberão encaminhamento para procederem a escolha do local de atuação de 
imediato.

Frise-se que o candidato faltoso sem justifi cativa será considerado desistente do 
certame, facultando-se àqueles com impedimento para comparecimento, a apresentação 
dos documentos referidos por meio de procuração específi ca para este fi m. 

As eventuais justifi cativas deverão ser comunicadas à Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplifi cado (COPSS) para análise, sob pena do candidato deixar de 
fazer a escolha do local de atuação sem observância de sua classifi cação. Neste sentido, 
seguem os seguintes convocados:

PROFESSOR II – 25 horas

884º HORTÊNCIA CÂNDIDA LINHARES PIRACICABA RIBEIRO

885º DEBORA ALVES BATISTA

886º LAIS CELESTINO DA CRUZ SILVA

887º PAMELLA JANE RIBEIRO PESSANHA

888º SARA GOMES CARDOSO

889º STEFANY GOMES OTAL PINTO

890º JANAINA FERNANDES DE AZEVEDO

891º LARISSA BERNARDO SILVA

892º VERA LUCIA PIMENTEL SARTORI

893º JANE DE ARAUJO VIEIRA GOMES

PROFESSOR II – 35 HORAS

119º
LEILA CARLA PEREIRA GUIMARÃES DE AZEVEDO

120º
JACQUELINE PESSANHA BARROS DA CONCEIÇÃO

PROFESSOR II – 20 horas – MATEMÁTICA

82º JOAO VICTOR DE FREITAS RIBEIRO

83º DANIELLE TAVARES DE SOUZA RESSIGUIER

84º MARCIA GISELE NUNES TAVARES

85º VIVIANE DA SILVA GOMES AZEREDO

PROFESSOR II – 20 horas – CIÊNCIAS

39º THAYNÁ DA SILVA RODRIGUES

40º CLAUDIA CRISTINA NOGUEIRA TEIXEIRA DE ANDRADE

PROFESSOR II – 20 horas – ARTE

61º CARLOS ALBERTO FELIX CARVALHO

62º FABRICIO SIQUEIRA DA SILVA

PROFESSOR II – 20 horas – INGLÊS

33º ANA ELISA CARNEIRO CHRYSÓSTOMO

Neste sentido, segue, abaixo, cronograma para o atendimento dos convocados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

SEXTA - FEIRA (25/10/2019) – ENTREGA DE DOCUMENTOS/ HABILITAÇÃO/ 
CADASTRO

MANHÃ
(9H)

PROF II 25H
10 PROF
(884º A 893º) 

PROF II 35H
02 PROF
(119º A 120º)

PROF II 20H - MATEMÁTICA
04 PROF
(82º A 85º)

PROF II 20H – CIÊNCIAS
02 PROF
(39º A 40º)

PROF II 20H – ARTES
02 PROF
(61º A 62º)

PROF II 20H – INGLÊS
01 PROF
(33º)

SEGUNDA-FEIRA (28/10/2019) – ESCOLHA

MANHÃ
(9H)

PROF II 25H
10 PROF
(884º A 893º) 

PROF II 35H
02 PROF
(119º A 120º)

PROF II 20H - MATEMÁTICA
04 PROF
(82º A 85º)

PROF II 20H – CIÊNCIAS
02 PROF
(39º A 40º)

PROF II 20H – ARTES
02 PROF
(61º A 62º)

PROF II 20H – INGLÊS
01 PROF
(33º)

Campos dos Goytacazes, 18 de outubro de 2019.

BRAND ARENARI
Secretário de Educação, Cultura e Esporte.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº 18/2019

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
regimentais, convoca por este Instrumento de Edital, todos os Conselheiros nomeados, 
para participarem da 8ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2019 
(quarta-feira), às 09 horas, na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, 
nº 46, Centro, nesta cidade, em atendimento a Norma Regimental deste Órgão Colegiado 
de Educação, com a seguinte pauta:

Pauta:

I - Abertura;

II - Leitura, aprovação e assinatura da Ata da Assembleia anterior;

III - Ordem do dia: Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 21/2019, emitido pela 
Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00011/2019; Apreciação e Votação 
de Parecer CME/CEI nº 22/2019, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao 
Processo nº R00010/2019; Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 23/2019, emitido 
pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00011/2018; Apreciação 
e Votação de Parecer CME/CEI nº 24/2019, emitido pela Câmara de Educação Infantil, 
referente ao Processo nº R00010/2014; Assuntos gerais.

IV - Comunicação do Presidente;

V - Encerramento.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 023L/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.103.000060-5-PR
LOCADOR: Espólio do SR. WALTER INÁCIO BARRETO, representado pelo inventariante 
SR. FÁBIO HENRIQUE CAMPOS BARRETO, inscrito no CPF sob o nº 028.959.247-08.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Mercúrio, nº 51, Santa Maria – Campos dos Goytacazes/RJ, 
destina-se para funcionamento da C. E. HENRIQUE JARDIM DA CRUZ. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.006,76 (Vinte mil e seis reais e setenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2019

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de outubro de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

BRAND ARENARI

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 015L/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 2019.021.000089-7-PR
LOCADOR: MIRIAN CARVALHO DE ARAÚJO.
CPF Nº: 888.548.847-15
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
SITUADO À RUA PROFESSOR HENRIQUE VIEIRA DE OLIVEIRA, N° 22, PARQUE 
SANTA MARIA – PENHA, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, DESTINA-SE PARA 
FUNCIONAMENTO DO CRAS PENHA.
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).
FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL
PRAZO DE CONTRATO: 12(DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/10/2019
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE OUTUBRO DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONDECON – DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, devidamente 
representado por seu Presidente, Dr. Douglas Leonard Queiroz Pessanha, CONVOCA, 
por meio do presente edital, os Representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, da Vigilância Sanitária Municipal, da Secretaria Municipal de Fazenda, 
da Secretaria Municipal de Agricultura e da Associação Comercial e Industrial de Campos 
– ACIC, para REUNIÃO ORDINÁRIA, que se realizará na Sede do Procon, situada na Av. 
José Alves de Azevedo, 236, centro, às 10:30 horas, do dia 30 de outubro de 2019, com a 
seguinte ordem do dia:

1 – Prestação mensal de contas;

2 – Assuntos gerais inerentes.
 
Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de outubro de 2019.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Presidente do CONDECON

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 00235/2019.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 023/2018.
PROCESSO: 2018.099.000057-1-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
da Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e 
Unidades Pré-Hospitalares, da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude, durante o período de 12 (doze) meses. 
CONTRATADA: LJR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 23.504.746/0001-38
VALOR TOTAL: R$ 999.983,40 (Novecentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e 
três reais e quarenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Campos dos Goytacazes, 18 de Outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 00236/2019.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 023/2018.
PROCESSO: 2018.099.000057-1-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
da Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e 
Unidades Pré-Hospitalares, da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude, durante o período de 12 (doze) meses. 
CONTRATADA: NOVA AEROFARMA COMECIO E REPRESNTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51.
VALOR TOTAL: R$ 999.416,48 (Novecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e quarenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Campos dos Goytacazes, 18 de Outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0225/2019.

FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 015/2019.
PROCESSO: 2019.099.000067-4-PR.
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha (GLP) visando atender as necessidades das 
unidades pertencente a Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes.
CONTRATADA: CONEXÃO COMÉRCIO DE GÁS LTDA.

CNPJ: 13.042.744/0003-82.
VALOR TOTAL: R$ 3.480,00 (Três mil e quatrocentos e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Campos dos Goytacazes, 07 de Outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0229/2019.

FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 041/2018.
PROCESSO: 2018.099.000113-P-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização para atender as necessidades 
oriundas da rede municipal de saúde de Campos dos Goytacazes, durante o período de 12 
(doze) meses.
CONTRATADA: RIO CLEAN COMÉRCIO ATACADISTA DE SISTEMAS DE HIGIENE 
EIRELI.
CNPJ nº. 25.295.949/0001-97.
VALOR TOTAL: R$ 242.150,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e cento e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Campos dos Goytacazes, 10 de Outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Fundação Municipal de Esportes
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Comissão Permanente de Licitação

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO: 2019.045.000138-7-PR 
PREGÃO: 016/2019 - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
odontológicos para as Unidades de Atenção Básica da rede municipal de saúde de Campos 
dos Goytacazes.

Acolho, na íntegra, o Parecer nº 196.003/2019 emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
e decido pelo NÃO CONHECIMENTO da impugnação ao edital do pregão epigrafado, 
interposta pela empresa DENTAL ALTA MOGIANA – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.375.249/0001-03. Outrossim, 
determino o prosseguimento da licitação.

PUBLIQUE-SE.  

Campos dos Goytacazes, 21 de outubro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 - SRP

EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS EQUIPARADAS

A Pregoeira da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, com fulcro no art. 4º da 
Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 011/2019, exclusiva para a 
participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 
e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
(itens frustrados do Pregão 007/2019) para atender as demandas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 06 de novembro 
de 2019, às 10h ( dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque 
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário das 
9h às 12h e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos 
dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da 
empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência Report ou 
similar), ou solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br 

Campos dos Goytacazes, 22 de outubro de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira


